
 

                                                                             

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM 

 

ATA DA DUCENTÉSIMA TRIGÉSIMA (230ª)  

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO IEL,  

REALIZADA EM 08 DE JULHO DE 2021 
 

No dia oito de julho de dois mil e vinte e um, às 14h20, por videoconferência (Aplicativo 1 

Zoom) em decorrência da pandemia de Covid-19, realizou-se a 230ª. Reunião Ordinária da 2 

Congregação do IEL, sob a Presidência do Prof. Dr. Jefferson Cano e com a presença dos 3 

seguintes membros e convidados: 4 

MEMBROS NATOS 5 

Diretor Associado Prof. Dr. Petrilson Alan Pinheiro da Silva 6 

DL Profª. Drª. Anna Christina Bentes da Silva 7 

DLA  Profª. Drª. Érica Luciene Alves de Lima 8 

DTL Prof. Dr. Alfredo Cesar Barbosa de Melo 9 

Graduação Profª. Drª. Daniela Birman 10 

Pós-graduação Prof. Dr. Marcelo El Khouri Buzzato 11 

Extensão  Profª. Drª. Jacqueline Peixoto Barbosa 12 

REPRESENTAÇÃO DOCENTE POR CATEGORIA 13 

MS-6 Prof. Dr. Francisco Foot Hardman 14 

 Profª. Drª. Maria José Rodrigues Faria Coracini 15 

 Profª. Drª. Inês Signorini 16 

 Prof. Dr. Antonio Alcir Bernárdez Pécora 17 

MS-5 Profª. Drª. Mónica Graciela Zoppi Fontana 18 

 Profª. Drª. Isabella Tardin Cardoso 19 

 Profª. Drª. Maria Filomena Spatti Sândalo 20 

 Profª. Drª. Márcia Azevedo de Abreu 21 

MS-3 Profª. Drª. Dayane Celestino de Almeida 22 

 Profª. Drª. Daniela Palma 23 

 Profª. Drª. Cynthia Agra de Brito Neves 24 

 Prof. Dr. Mário Luiz Frungillo 25 

MEMBROS COMPLEMENTÁRIOS POR DEPARTAMENTO 26 

DLA: Profª. Drª. Ana Cecília Cossi Bizon 27 

REPRESENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 28 

Cláudio Pereira Platero 29 

Gisele Rodrigues do Nascimento 30 

Anibal Fabiano Alves Rocha de Carvalho 31 

REPRESENTANTES DISCENTES 32 

Maria Júlia Santos de Freitas  33 

Lais Tardio Depintor  34 

Mônica Maldi Pereira Sacco  35 
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Larissa de Sousa Alves dos Santos 36 

OUTROS CONVIDADOS 37 

Coordenador de Graduação de Letras: Prof. Dr. Aquiles Tescari Neto 38 

Coordenador Associado de Graduação em Fono: Prof. Dr. Thiago Oliveira da M. Sampaio 39 

CTU: Srª. Roseli da Silva Lopes 40 

Diretor de Informática: Sr. Fernando Luis Barbosa 41 

Diretora da Biblioteca: Srª. Crisllene Queiroz Custódio 42 

Confirmado o quorum, o Senhor Presidente iniciou a sessão e apresentou as seguintes 43 

justificativas de ausência, que foram acatadas pelo Plenário: Profª. Drª. Rosana do Carmo 44 

Novaes Pinto, substituída por Márcia Azevedo de Abreu, e os Profs. Drs. Emílio Gozze 45 

Pagotto, Livia Oushiro, Marcos Aparecido Lopes, Eduardo Sterzi de Carvalho Junior, e os 46 

convidados Profs. Drs. Pablo Picasso Feliciano de Faria e Patricia Prata, sem suplentes. Na 47 

categoria dos discentes, o aluno Eduardo Santos de Oliveira, foi substituído por Larissa de 48 

Sousa Alves dos Santos. Após as justificativas de ausência, o Senhor Presidente colocou em 49 

votação a Ata da 229ª Reunião Ordinária (de 20/05/21), aprovada por unanimidade. Após a 50 

aprovação da ata, o Senhor Presidente passou à Ordem do Dia, tendo como destaque da mesa 51 

o item 1. Não havendo outros destaques, o Senhor Presidente colocou os demais itens em 52 

votação, sendo aprovados por unanimidade, como seguem: 53 

ORDEM DO DIA: 54 

2. MANIFESTAÇÃO SOBRE O ACESSO À GRADUAÇÃO EM 2022 – VAGAS ENEM 55 

Expediente: Ofício Circular COMVEST-02/2021. 56 

PROPOSTA APROVADA PELA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DO IEL PELA 57 

MANUTENÇÃO DOS PARÂMETROS DE NOTAS MÍNIMAS E PESOS ADOTADOS 58 

PELO INSTITUTO NO EDITAL 2020 (INGRESSO 2021): 59 

 

Cursos 

 

Unidade 

Pesos  

Notas 

Mínimas 
LC MT CN CH R

E

D 

Estudos Literários (Integral) IEL 3 1 1 2 3 RED=500, LC=500, 

CH=500, CN=300 e 

MT=300 

Letras - Licenciatura 

(Integral) 
IEL 

3 1 1 2 3 RED=500, LC=500, 

CH=500, CN=300 e 

MT=300 

Letras - Licenciatura 

(Noturno) 

3 1 1 2 3 RED=500, LC=500, 

CH=500, CN=300 e 
MT=300 

Linguística (Integral) IEL 3 1 1 2 3 RED=500, LC=500, 
CH=500, CN=300 e 

MT=300 

3. PROCESSO SELETIVO SUMÁRIO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 60 

EMERGENCIAL, POR TEMPO DETERMINADO, DE PROFESSOR DOUTOR, 61 

NÍVEL MS-3.1 EM RTP  62 

3.1. ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 63 

INTERESSADO: DLA 64 

AREA: Ensino de LE/L2 e Multiculturalismo 65 

INSCRITOS: 1) Laísa Fernandes Tossin; 2) Helena Regina Esteves de Camargo; 3) Sérgio 66 

Duarte Julião da Silva; 4) Marcelo Pessoa de Oliveira e 5) Daniel Ortins Salerno 67 

Expediente: Parecer favorável do DLA. 68 

3.2. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 69 
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INTERESSADO: DLA 70 

ÁREA: Ensino de LE/L2 e Multiculturalismo 71 

MEMBROS: Titulares: Profa. Dra. Daniela Palma (Presidente); Profa. Dra. Cláudia Hilsdorf 72 

Rocha; Profa. Dra. Cynthia Agra de Brito Neves e Suplentes: Profa. Dra. Maria Viviane do 73 

Amaral Veras; Prof. Dr. Rodrigo Esteves de Lima Lopes 74 

Expediente: Ofício DLA-014/2021. 75 

4. PROCESSO SELETIVO SUMÁRIO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 76 

EMERGENCIAL, POR TEMPO DETERMINADO, DE PROFESSOR DOUTOR, 77 

NÍVEL MS-3.1 EM RTP  78 

4.1.     ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 79 

INTERESSADO: DL 80 

ÁREA: Gramática 81 

INSCRITOS: 1) Alessandra Sartori Nogueira, 2) Alexandre José da Silva, 3) Fernanda 82 

Mendes, 4) Mauricio Sartori Resende, 5) Patrícia Ormastroni Iagallo e 6) Rafael Martin 83 

Camacho Ramirez 84 

Expediente: Parecer favorável do DL. 85 

4.2.COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 86 

INTERESSADO: DL 87 

ÁREA: Gramática 88 

MEMBROS: Titulares: Prof. Dr. Juanito Ornelas de Avelar (Presidente); Profa. Dra. Charlotte 89 

M. C. Galves; Profa. Dra. Sonia Maria Lazzarini Cyrino e Suplentes: Prof. Dr. Aquiles Tescari  90 

Neto; Profa. Dra. Rosana do Carmo Novaes Pinto. 91 

Expediente: Ofício DL-038/2021. 92 

5. APROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA JÚNIOR ODISSEIA 93 

CONSULTORIA LITERÁRIA, CONFORME DELIBERAÇÃO CONSU-A-055/2020, 94 

de 24/11/2020  95 

Expedientes: Despacho com a solicitação da Inova (Agência de Inovação da Unicamp), 96 

Ata, Contrato, Contrato Social, Plano, Termo e Deliberação CONSU. 97 

6. ADMISSÃO COMO PROFESSOR COLABORADOR 98 

6.1. INTERESSADO: JOHN MILTON 99 

PERÍODO: 02 anos, a partir de 03/01/2021 (com efeito retroativo). 100 

Expediente: Of. DLA-017/2021. 101 

6.2. INTERESSADA: SONIA MARIA LAZZARINI CYRINO 102 

PERÍODO: 03 anos, a partir de 02/08/2021. 103 

Expediente: Of. DL-029/2021. 104 

6.3. INTERESSADA: ROSA ATTIÉ FIGUEIRA 105 

PERÍODO: 02 anos, a partir de 21/06/2021. 106 

Expediente: Of. DL-030/2021. 107 

7. ADMISSÃO COMO PESQUISADOR COLABORADOR 108 

7.1. INTERESSADO: JACOB DOS SANTOS BIZIAK 109 

DOCENTE RESPONSÁVEL: Mónica Graciela Zoppi Fontana 110 

PERÍODO: por 01 (um) ano, a partir de 01/08/2021. 111 

Expediente: Of. DL-033/2021. 112 

7.2. INTERESSADO: SELMO AZEVEDO PONTES 113 

DOCENTE RESPONSÁVEL: Angel Humberto Corbera Mori   114 

PERÍODO: por 01 (um) ano, a partir de 01/07/2021. 115 

Expediente: Of. DL-034/2021. 116 
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7.3. INTERESSADO: ANDRÉ BARBUGIANI GOLDFEDER 117 

DOCENTE RESPONSÁVEL: Eduardo Sterzi de Carvalho Junior 118 

PERÍODO: de 01/07/21 a 31/01/23. 119 

Expediente: Of. DTL-020/2021. 120 

8. CREDENCIAMENTOS NA GRADUAÇÃO 121 

8.1. INTERESSADA: ANA FLORA SCHLINDWEIN 122 

MODALIDADE: ministrar a disciplina LA-911/C (A Sala de Aula de Português como 123 

L2/LE) no 2° semestre/2021.   124 

Expediente: Of. DLA-013/21, com aval da Coordenação de Graduação. 125 

8.2. INTERESSADO: ANDRÉ BARBUGIANI GOLDFEDER 126 

MODALIDADE: ministrar a disciplina TL084/A e C - Tópicos Especiais de Literatura 127 

Comparada I, no 2° semestre/21. 128 

Expediente: Of. DTL-022/21, com aval da Coordenação de Graduação. 129 

8.3. INTERESSADA: CAROLINA SIEJA BERTIN 130 

MODALIDADE: ministrar a disciplina TL077/C -Tópicos Especiais de Literatura e História 131 

III, no 2° semestre/21.      132 

Expediente: Of. DTL-023/21, com aval da Coordenação de Graduação. 133 

8.4. INTERESSADA: MARIANA P. RUGGIERI 134 

MODALIDADE: ministrar a disciplina TL058/A - Tópicos Especiais de Literatura 135 

Hispanico-Americana III, no 2° semestre/21.    136 

Expediente: Of. DTL-024/21, com aval da Coordenação de Graduação. 137 

9. HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE ESTUDOS  138 

LITERÁRIOS 139 

Expedientes: Of. IEL/CG-32/2021 e Projeto, aprovado ad referendum da Congregação. 140 

10. CREDENCIAMENTOS NA PÓS-GRADUAÇÃO 141 

10.1.  INTERESSADA: SONIA MARIA LAZZARINI CYRINO 142 

MODALIDADE: Professora permanente junto à Pós-Graduação, por 03 anos a partir 143 

02/08/2021. 144 

Expediente: Of. DL-031/2021, com aval da CPG-IEL. 145 

10.2. INTERESSADA: ROSA ATTIÉ FIGUEIRA 146 

MODALIDADE: Professora colaboradora junto à Pós-Graduação, por 02 anos a partir 147 

21/06/2021.    148 

Expediente: Of. DL-032/2021, com aval da CPG-IEL. 149 

11. PEDIDO DE ABERTURA DE TRÊS DISCIPLINAS EVENTUAIS NO 2º 150 

SEMESTRE/2021 JUNTO À PÓS-GRADUAÇÃO 151 

INTERESSADO: PLINIO ALMEIDA BARBOSA 152 

DISCIPLINAS: Speech and Multimodality, The Language into Act Theory. A paradigm for 153 

Spontaneous Speech Analysis e Methodological issues in the study of suprasegmentals 154 

Expedientes: Of. DL-037/2021, com aval da CPG-IEL e Programas das disciplinas. 155 

12. SEPARATAS DO CATÁLOGO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO ANO DE 2022, COM 156 

AS ALTERAÇÕES INDICADAS PELOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DO 157 

IEL 158 

Expedientes: Of. CPG/IEL nº 012/2021 e Separatas dos Programas. 159 

13. OFERECIMENTO DE CURSO DE EXTENSÃO 160 

CURSO: “IEL-0344 - Língua Coreana King Sejong - Conversação II” (modalidades 161 

presencial e EAD) 162 

Docente responsável: Flávio Ribeiro de Oliveira 163 

Documento assinado. Verificar autenticidade em https://webdoc.iel.unicamp.br
Número do documento: 2471 - Código de validação: 60LFC-5B8QK-60LFC-5B8QK



  

Expedientes: Of. SEEE- 09/2021 e Parecer da Comissão de Extensão.  164 

14. OFERECIMENTO DE CURSO DE DIFUSÃO CULTURAL 165 

14.1. CURSO: “IEL-0340 - UX Research: fundamentos na linguística aplicada” via 166 

Plataforma Coursera (modalidade EAD) 167 

Docente responsável: Marcelo El Khouri Buzato 168 

Expedientes: Of. SEEE- 08/2021 e Parecer da Comissão de Extensão.  169 

14.2. CURSO: “IEL-0345 - Cinema-terapia: laços entre psicanálise cultura e cinema” 170 

(modalidades presencial e EAD) 171 

Docente responsável: Suzy Maria Lagazzi 172 

Expedientes: Of. SEEE- 10/2021 e Parecer da Comissão de Extensão.  173 

15. RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CURSOS DE EXTENSÃO DE 174 

2020 (CONVÊNIO nº. 927.21 – FUNCAMP/Extecamp/Cursos-IEL) 175 

INTERESSADA: COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO 176 

Expedientes: Of.SEEE-07/2021, Parecer da Extensão e Balancete elaborado pela Funcamp. 177 

16. HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE PPPD 178 

16.1. INTERESSADA: MARCELA VERONICA DA SILVA 179 

DOCENTE RESPONSÁVEL: Fabio A. Durão 180 

PERÍODO: 27/03/2020 a 27/03/2021. 181 

Expedientes: Of. DTL-026/2021, Parecer e Relatório final. 182 

16.2. INTERESSADO: MARCELO FREDDI LOTUFO 183 

DOCENTE RESPONSÁVEL: Maria Betânia Amoroso 184 

PERÍODO: 01/06/2019 a 31/05/2021. 185 

Expedientes: Of. DTL-027/2021, Parecer e Relatório final. 186 

PAUTA SUPLEMENTAR 187 

17. OFERECIMENTO DE CURSO DE EXTENSÃO 188 

CURSO: “IEL-0346 - ESCRITA POÉTICA E POESIA SLAM: CAMINHOS PARA A 189 

AUTORIA DE TEXTOS LITERÁRIOS E DE RESISTÊNCIA” (modalidades presencial e 190 

EAD) 191 

Docente responsável: Cynthia Agra de Brito Neves 192 

Expedientes: Of. SEEE- 011/2021 e Parecer da Comissão de Extensão.  193 

DISCUSSÃO DOS ITENS DESTACADOS: 194 

1. POLÍTICA DE MANUTENÇÃO DE UM ACERVO DE TESES DE LIVRE 195 

DOCÊNCIA E MEMORIAIS DE TITULARIDADE E LIVRE-DOCÊNCIA (QUE 196 

SEGUIRIAM O MESMO RITO DAS DISSERTAÇÕES DE MESTRADO E 197 

DOUTORADO) NO REPOSITÓRIA DA BIBLIOTECA DO IEL  198 

O Senhor Presidente informou que a Direção é plenamente favorável à proposta apresentada 199 

pelo Prof. Alfredo, para que o Instituto adote a política de manutenção de um acervo de teses 200 

de livre docência e memoriais de titularidade e livre docência junto ao repositório da Biblioteca 201 

do Instituto. O Senhor Presidente passou a palavra ao Prof. Alfredo, que falou sobre a 202 

importância da adoção desta política do ponto de vista histórico e de preservação da memória. 203 

Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra à Srª. Crisllene, Diretora da Biblioteca do 204 

IEL, que informou que a Biblioteca é favorável à ideia e que ela vai de encontro com a política 205 

que a Unicamp vem adotando desde 2013. Em seguida, a Srª. Crisllene apresentou em tela 206 

informações sobre as normativas da Universidade a respeito do assunto: 207 

“Repositório da Produção Científica e Intelectual da Unicamp 208 

Legislação interna 209 

CRIAÇÃO 210 
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O Repositório da Produção Científica e Intelectual da Unicamp nasceu 2012, a partir de uma 211 

demanda da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) junto ao 212 

Conselho de Reitores das Universidades Estaduais Paulistas (CRUESP) 213 

Resolução GR-013/2015, de 06/07/2015 - Dispõe sobre a criação do Repositório da Produção 214 

Científica e Intelectual da Unicamp 215 

Unidades formalmente notificadas que as bibliotecas setoriais passam a ser depositárias de 216 

todo conhecimento produzido na Universidade 217 

Coleções retrospectivas em formato impresso = conversão para formato digital 218 

REGULAMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO 219 

DELIBERAÇÃO CCP-002/2020, de 29/07/2020 - Aprova a Política Institucional de Acesso 220 

Aberto à Produção Intelectual e Científica da Universidade Estadual de Campinas. 221 

DELIBERAÇÃO CCP-003/2020, de 29/07/2020 - Aprova a regulamentação eo 222 

funcionamento do Repositório da Produção Científica e Intelectual da Universidade Estadual 223 

de Campinas. 224 

Artigo 4º -Compete aos autores com vínculo institucional Unicamp: 225 

I. Depositar as produções científicas e intelectuais através de formulário online específico, 226 

conforme procedimentos vigentes no momento do depósito. 227 

II. Autorizar, quando solicitado, por meio de Termo específico, a publicação digital de sua 228 

produção, o que será feito respeitando os direitos autorais em que a produção estiver 229 

submetida; 230 

III. Colaborar com a viabilização do acesso ao conteúdo e aos metadados de sua produção. 231 

Deliberação CONSU-A-050/2020, de 06/10/2020 - Institui a Política Institucional de Acesso 232 

Aberto à Produção Intelectual e Científica da Universidade Estadual de Campinas e 233 

estabelece os repositórios oficiais de depósito das produções. 234 

Anexo I apresenta os pressupostos sobre os quais se fundamenta: 235 

I - Que o conhecimento gerado na Unicamp se constitui como bem público e deve estar 236 

acessível a toda a sociedade; 237 

II - Que o aumento da visibilidade dos resultados da pesquisa conduz ao aumento do impacto 238 

e citações das publicações; 239 

III - Que o depósito da produção intelectual da Universidade em repositórios e portais 240 

institucionais garante a sua curadoria e a preservação a longo prazo; 241 

IV - Que a facilidade de acesso à produção científica da Universidade potencializa o 242 

intercâmbio com outras instituições nacionais e internacionais; 243 

V - Que a disponibilização de publicações em acesso aberto amplia a avaliação interna e 244 

externa da pesquisa, favorecendo a melhora qualitativa das produções; 245 

VI - Que a maior visibilidade das publicações pode induzir às boas práticas em pesquisa, 246 

favorecendo a preservação dos direitos autorais do autor e da Unicamp; 247 

VII - Que o acesso aberto às publicações pode possibilitar o aumento da reputação da 248 

Universidade junto à sociedade, permitindo que as descobertas científicas sejam mais 249 

amplamente conhecidas.” 250 

Após amplo debate e o esclarecimento de dúvidas, o Plenário aprovou por unanimidade a 251 

adoção da política de manutenção de um acervo de teses de livre-docência e memoriais de 252 

titularidade e livre docência dos docentes do Instituto junto ao repositório da Biblioteca do 253 

IEL, respeitadas as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados, nº 13.709 de 14/08/2018, e 254 

demais normativas da Unicamp, a partir da presente data, ficando obrigatório o depósito das 255 

teses e memoriais, sendo opcional a publicização dos memoriais, a critério do docente. Para os 256 

casos anteriores, será facultativo aos docentes o depósito das teses e memoriais.  257 
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Dando prosseguimento à sessão, o Senhor Presidente passou para o Expediente, tecendo 258 

comentários sobre os itens listados nos Informes. O Senhor Presidente seguiu para o item 3 259 

do Expediente, e passou a palavra à Profª. Isabella, que leu uma nota assinada pelos 260 

coordenadores dos programas da pós, que segue transcrita na íntegra:  261 

“À Congregação do Instituto de Estudos da Linguagem,    262 

A Coordenação de Pós-graduação do IEL vem se manifestar acerca de recente defesa, 263 

ocorrida na forma remota no âmbito do Programa de Pós-graduação em Linguística, e que 264 

tem despertado polêmicos comentários por parte de corpo docente e discente, dentro de nosso 265 

Instituto – inclusive em reunião do Departamento de Linguística - e fora dele. Assim motivada, 266 

esta manifestação tem em vista resguardar a imagem dos professores envolvidos, do 267 

Programa, e da Instituição universitária.  Nesta instância, os nomes serão provisoriamente 268 

omitidos.    269 

Em resumo, durante a mencionada defesa, o aluno recusou-se a responder à arguição da 270 

banca examinadora, composta por membros titulares de outras instituições, que gentilmente 271 

aceitaram o convite de compor a banca. Ao mesmo tempo, utilizando-se de outra tela ou 272 

dispositivo conectado à Internet, comentava ao vivo, para público não presente na sessão 273 

oficial transmitida no canal do IEL, o vídeo de defesa, afirmando-se ofendido como vítima de 274 

crime contra a religião. O mesmo tipo de acusação foi feito, em seguida, em post no Facebook 275 

pelo aluno. Ademais fez queixa explícita e reiterada junto à Coordenação do Programa no 276 

mesmo sentido.     277 

Enquanto isso, apesar de tal comportamento, tendo em vista o todo da orientação, e os 278 

resultados parcialmente alcançados, o aluno foi aprovado condicionalmente. Em resumo, as 279 

condições expressas em ata de defesa dizem respeito precisamente a alterações  280 

correspondentes aos pontos sobre os quais o candidato foi arguído e que não foram 281 

respondidos.    282 

Após assistir ao vídeo (retirado do acesso público a pedido do aluno), a Coordenação do 283 

Programa e o Coordenador de Ensino constataram que nada houve de parte da banca e da 284 

orientadora que configurasse qualquer forma de desrespeito ao aluno ou a sua religiosidade 285 

ou religião. Houve, isto sim, a ponderação, por parte da banca, de que o discurso 286 

predominante em um trabalho acadêmico (qualquer que seja seu objeto: religião, arte, 287 

botânica, língua, física) deva ser, necessariamente, um discurso científico.    288 

Embora o assunto muito nos interesse, não nos cabe aqui apontar as características formais 289 

ou epistemológicas do que seja e quais sejam os discursos científicos. O que nos cabe sim, é 290 

sublinhar que qualquer pessoa que se disponha a se formar como mestre e se inserir como 291 

pesquisador em uma Universidade deve se adequar àquelas convenções discursivas e de 292 

comportamento público do contexto científico em que se insere. Essa adequação inclui não 293 

apenas o discurso oral e escrito em situações que envolvam a Universidade, mas também os 294 

protocolos das atividades e rituais universitários pré-estabelecidos. No caso de um Programa 295 

de Pós-graduação, pareceria desnecessário evidenciar a necessidade de se adequar às linhas 296 

de pesquisa e projetos desenvolvidos, e ainda, em última análise, à perspectiva e critérios 297 

teóricos do orientador.    298 

Desnecessário é lembrar que a autoridade do orientador não é vazia, e sim moldada no 299 

estudo, na pesquisa, na experiência acumulada e contínua com a prática e com o gênero 300 

praticado na área específica. Em nosso Instituto, tudo isso autoriza ao orientador a escolha de 301 

membros de banca (seja de Qualificação, seja de Defesa), designados a avaliar com seriedade 302 

e rigor o trabalho e cuja decisão soberana deve ser por todos acatada e respeitada.    303 

Os Coordenadores dos Programas de Pós-graduação do IEL vêm, portanto, a público, 304 
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apresentar este desagravo aos professores envolvidos, louvando, em primeiro lugar, o mérito 305 

da orientadora em levar até a Qualificação e à Defesa o pós-graduando, e também os 306 

membros da banca, por agirem com esperada atenção, rigor e com respeito pelo candidato, 307 

tanto na leitura da dissertação deste, quanto em sua arguição. Agradecemos ainda a 308 

consideração global do trabalho apresentado e respeitamos sua decisão por uma aprovação 309 

condicional, em que se privilegiaram os aspectos técnicos, incumbindo às instâncias cabíveis 310 

da Universidade a lida com a questão disciplinar.    311 

Pela Coordenação, o aluno foi informado dos aspectos acadêmicos envolvidos e, em seguida, 312 

que o caso da acusação, tendo alcançado tal dimensão pública, será analisado pelas 313 

instâncias cabíveis. Isso a despeito de, alguns dias depois, o aluno ter pedido desculpas em 314 

mensagem privada, destinada à banca com cópia para a Coordenação, o que contrasta, de 315 

qualquer forma, com a maneira pública e descabida com que se referiu ao comportamento 316 

desses mesmos avaliadores por ocasião da banca. Membros da banca, desacatados e acusados 317 

em público, manifestam sua expectativa de uma resposta institucional adequada.    318 

Tendo em vista o desrespeito às autoridades universitárias, a ofensa a pessoas atuantes no 319 

ambiente da Unicamp e à imagem da Unicamp, a Procuradoria Geral da Universidade, ao ser 320 

consultada, recomenda que se instaure por meio da Direção do IEL uma apuração, na forma 321 

de sindicância disciplinar, nos moldes previstos em seu Regimento Geral e no qual se assegura 322 

a todos os envolvidos, discentes e docentes, o contraditório e ampla defesa.   323 

Assinam esta manifestação de desagravo os Coordenadores dos quatro Programas de 324 

Pósgraduação do IEL.     325 

Campinas, 8 de julho de 2021.   326 

Isabella Tardin Cardoso Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística   327 

Marcelo El Khouri Buzato Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística 328 

Aplicada   329 

Orna Messer Levin Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teoria e História 330 

Literária   331 

Marcos AurelioBarbai Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Divulgação 332 

Científica e Cultural”  333 

O Senhor Presidente informou que a Direção do Instituto irá instaurar o processo de 334 

sindicância disciplinar, a pedido da Coordenação de Pós-graduação, por orientação da 335 

Procuradoria Geral da Unicamp, para apurar os fatos ocorridos e por esta razão o assunto não 336 

será debatido pela Congregação. 337 

Seguindo a pauta, o Senhor Presidente abriu espaço para os informes das Coordenadorias, 338 

sendo destacadas algumas informações pela Coordenação de Graduação, Pós-graduação e 339 

Extensão. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou a reunião encerrada às 340 

15h25m e eu, Daniela Traldi, Secretária da Direção, lavrei a presente Ata, a qual deverá ser 341 

submetida à aprovação pela Congregação do IEL/Unicamp.  342 

 343 

 344 

 345 

Prof. Dr. Jefferson Cano                     Daniela Traldi 346 

Presidente da Congregação     Secretária 347 
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